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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025

GABARITO 

O Gabarito poderá ser acessado através do site www.publiconsult.com.br/concursos/Em andamento e/ou no Painel do Candidato,

na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo processo seletivo.

O Caderno de prova ficará disponível para visualização do momento da divulgação do gabarito (das 20h00, do dia 07/12/2025), até

o encerramento do período de recursos contra questões e gabarito (as 23h59 do dia 08/12/2025). 

Eventual recurso administrativo deverá ser protocolado no dia 08 de dezembro de 2025, exclusivamente através do site

www.publiconsult.com.br, na forma do item 11.2 do Edital de Abertura de Inscrições.

01 - Auxiliar de Serviços

02 - Almoxarife

03 - Auxiliar de Enfermagem

04 - Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar

05 - Coveiro

06 - Monitor

07 - Motorista

08 - Nutricionista
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14 - Professor Educação Básica III - Língua Portuguesa

15 - 	Professor Educação Básica III - Ciências

12 - 	Professor Educação Básica III - Arte

17 - 	Psicopedagogo

18 - Servente de Limpeza	

13 - 	Professor Educação Básica III - Inglês

09 - Pintor

10 - 	Professor Adjunto I

16 - Professor Educação Básica III - História

11 - Professor de Educação Básica - PEB II

19 - 	Técnico de Enfermagem
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20 - 	Técnico de Imobilização Ortopédica

21 - 	Vice-Diretor de Unidade Escolar

Prefeito Municipal

Capela do Alto, 07 de dezembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME


